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ClMARA DO' DEPUTADO' 

LEGISLACÃOCITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACÃO 
, i 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
ItEPÓBI.JCJl1 .:'IEMATIVA DO BRASIL 

1988 
~ ~ - - --- -----. -. --------------. -. . ---- ~ -

Titulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

- . -. . . - --. ------. . ----. . ----. . . ---. -
Capitulo 11 

DAUNIAO 

- - . - - . --- --. -. --------------------------- --
Art. 21. Compete a Uniao: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar 
de organizações Internacionais; 

li - declarar a guerra e celebrar a paz; 

111 - assegurar a defesa naCional; 

IV - permitir, nos casos previsto> em lei complem entdr, 
que forças estrangeiras transitem pelo territorio ndcional ou nele 
permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estddo de Sitio, o estado de defesa e a 
intervenção federal ; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comercio de 
material belico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do Pais e fiscalizar 
as operações de naturela financeira, especialmente as de credito, 
cãmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previ­
dência privada; 

1)( -, elaborar e executar planos ndcionais e regionais de 
ordenaçáo do territorio e de desenvolvimento econõmico e so­
cial; 

X - manter o serviço postal e o correio aereo naciondl; 

XI - explorar, diretamente ou mediante concessáo a em ­
presas sob controle acionaria estatal , os serviços telefõnicos, 
telegraficos, de transmlssilO de dados e demais serviços publicas 
de telecomunicações, assegurada a prestação de serviços de 
informações por entidades de direito privado atraves da rede 
pública de telecomunicações explorada pela Uniao; 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorizaçáo, con­
cessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens 
e demaiS serviços de telecomunicações; 

b) os serviços e instalações de energiã,elêtrica e o aprovei­
tamento energetico dos cursos de agua, ~m artlculaçao com 
os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura ae­
roportuana; 

d) os serviços de transporte ferroviãrio e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham 
os limites de Estado ou Territorio; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e in­
ternacional de passageiros; 

f) os portos mantimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério 
Publico e a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Terri­
tonos; 

XN - organizar e manter a policia federal, a polICia rodo­
viaria e a ferrovia ria federais, bem como a polícia civil, a polícia 
militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal e 
dos T erritorios; 

)0/ - organizar e manter os serviços oficiais de estatistica, 
geografia, geologia e cartografia de ãmbito nacional; 

XVI - exercer a c1assificaçáo, para efeito indicativo, de 
diversões públicas e de programas de rádio e televisáo; 

, 



XVII - conceder anistia; 
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra 

as calamidades publicas. especialmente as secas e as inun­
dações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de re­
cursos hldricos e definir critérios de outorga de direitos de seu 
uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano. 
inclusive habitação. saneamento basico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema 
na~ional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima. aérea e 
de fronteira; 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de 
qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa. 

a lavra. o enriqueCim ento e reprocessam ento. a industnalização 
e o comercio de minérios nucleares e seu~ derivados, atendidos 
os seguintes pr!n Cl pio~ e condlçóe~ : 

a) toda atividade nuclear em ter! itorio naciondl somente 
sera admitida para fins paClficos e medidnte aprovaçao do Con­
gresso Nacional; 

b) sob regime de concessao ou permissao, é autorildda 
a utilizaçáo de radioisotopos para a pesquisa e usos m edicinais. 
agncolas. industriais e atividades analogas: 

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe 
da existência de culpa; 

XXIV - organizar. manter e executar a inspeçáo do tra­
balho; 

XXV - estabelecer as areas e as condiçoes para o exer­
cicio da atividade de garimpagem. em forma dssociativa . 

. . . .... .... _--_ ..... - ... ----_ ...... _ ... - ..... - ..... _-_ ......... .. .................. . 

Art_ 23 . E competencia comum da Umão. dos Estddos. do 
Distrito Federal e dos MuniClpios: 

I _ zelar pela guarda da Con~tituição . das leiS e das institui­
çóes democráticas e conservar o património publico; 

11 - cuidar da saúde e assistência publica, da proteção 
e garantia das pessoas po rtadoras de deficiellCla; 

111 _ proteger os documento,. as obras e outros bens de 
valor histórico. artístico e cultural. os monumentos. as pdisagens 
naturais notaveis e os sítios drqueologicos; 

IV - impedir a evasão, a deWuição e a descal actenld<.:do 
de obras de arte e de outros bens de valor histonco. al11stico 
ou cultural; 

V _ proporcionar os m eios de acesso a cultura. a educa­
ção e a ciencia; 

VI _ proteger o m eio ambiente e combater d poluiçao 
em qualquer de suas formas; 

VII _ preservar as Ilorestas. a faulld e d Ilora; 

VIII _ fom entar a produçao agropecuaria e organllar o 
abasteCimento alimentar; 

IX _ promover programas de construção de m oradias 
e a mdhoria das condiçóes habitacionaiS e de saneam ento ba­
sico; 

>. _ combater as causas da pobreza e os fatore, de mdrgl­
nalização, promovendo a integraçao social dos setore, de,lavo­
recidos ; 

XI _ registrdr, acompanhdr e l iscalilar as cOllcessoes de 
direitos de pe,quisiI e exploraçao de recurso, hldrico, e mlllerai, 
em seus territorios; 

XII - estabelecer e im plantar polillca de educaçao pdra 
a segurança do transito. 

Paragrafo unico Lei complementar lixara nOlllld, para 
a cooperaçao entre a Uniao e 05 Estddos. o Distrito Federdl 
e os Municlplos. tendo em VIStd o equilibrio do desenvolvimento 
e do bem -estar em ambito naCional. 

Art. 24_ Compete à Uniáo, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar' concorrentemente sobre: • 

I - direito tributario , financeiro. penitenciário. económico 
e urbamstico; 

11 - orçamento; 

lIt - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas. caça. pesca. fauna. conservação da natu­
reza. defesa do solo e dos recursos naturais. proteção do meio 
ambiente e controle da poluiçáo; 

VII - proteção ao património histórico. cultural. artlstíco. 
turistico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente. ao 
consumidor , a bens e direitos de valor altJstico. estético. historico. 
tunsuco e paisaglstico; 
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IX - educaçao, cultura, ensino e desporto; 

X - criaçao, funcionamento e processo do juizado de pe-
quenas causas; 

Xl - procedimentos em materia processual; 

Xli - previdéncia social, proteçao e defesa da saude; 

XlII - asslstencia jundica e defensoria publica; 

XlV - proteçao e integraçao social das pessoas porta­
dor as de deficiencia; 

XV - proteçao à infància e a juventude; 

. XVI - organização, garantias, direitos e deveres das poli-
Cias CIVIS. 

§ . _ J" No ãmbito da legislação concorrente, a competencia 
da Unlao hmltar-se-a a estabelecer normas gerais. 

§ 2" A competencia da Uniao para legislar sobre normas 
gerais nilO exclui a competencia suplementar dos Estados. 

~ 3 ' Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Esta­
dos exercerao a competencia legislativa plena, para atender a 
suas peculiaridades. 

§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficãcia da lei estadual, no que lhe for contrario. 

. - ---. -. ----. . . . ----------------. -------- ~ 
Capitulo IV 

D()S MUNICIPIOS 

Art, 30 , Compete aos Municlpios: 

I - legislar sobre assunt05 de interesse local; 

11 - suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber; 

W - instituir e arrecadar os tributos de stll competencia, 
bem como aplicar suas rendas, sem prejuizo da obrigatoriedade 
de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em 
lei; 

N - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legis­
laça0 estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessao ou permissilo, os serviços públicos de interesse lo ~al, 
incluido o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperaçao tecnica e financeira da 
Umao e do Estado, programas de educaçao pre-escolar e de 
ensino fundamental; 

VII - prestar, com a cooperação tecnica e financeira da 
União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da popu­
lação; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcela­
mento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do património historico-cultural 
local. observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual. 

Art. 31. A fiscalização do Municipio será exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos siste­
mas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma 
da lei. 

§ I ° O controle externo da Cãmara Municipal será exer­
cido com o auxilio dos Tribunais de Contas dos Estados ou 
do Municlpio ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
MuniClpios, onde houver. 

§ 2° O parecer previo, emitido pelo órgão competente 
sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só 
deixara de prevalecer por decisilo de dois terços dos membros 
da Cãmara Municipal. 

§ 3" As contas dos Municipios ficarao, durante sessenta 
dias, anualmente, a disposição de qualquer contribuinte, para 

exame e apreciação, o qual podera questionar-lhes a legitimi­
dade, nos termos da lei. 

§ 4" É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou or­
gãos de Contas Municipais. 

, ' - " ," -. - .. --. ---- -------- --------- -------, --~ 
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Título VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
. . . . . .. . ......... -- - - - - - _ .. -- - -- - - - -_ .. .. .... - .. . .. .. . 

Capitulo 11 

DA POUTICA URBANA 

Art. 182. A poli tica de desenvolvimento urbano. execuldda 
pelo Poder Publico municipal, conforme diret rizes gerais fixadas 
em lei. tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funç6es sociaiS da cidade e garantir o bem-estar de seus habi­
tantes. 

~ I O plano diretor. aprovado pela Camara MuniCIpal. 
obrigatorio para CIdades com mais d~ vinte mil habltaJ1les. e 
o Instrum ento baslco da polluca de desenvolvimento e de expdll ' 
sao urbana. 

~ 2' A propriedade urbana cumpre sua funçao social 
quando atende as eXlgenClas lundamentals de ordenaçao da 
Cidade expressas no pldno diretor. 

~ 3' As desapropriaç6es de imovels urbanos serão feitas 
com previa " JU~ld IndéfllLdçao em dinheiro 

~ 4 E facultado dO POder Publico muniCIpal. medianle 
lei espeCllica para area Inctulda no plano diretor. ex:glr. nos 
termos da 1101 federal. do proprietario do solo urbano nao edliica­
do. subutlliZddO ou nao util izado. que prom ova seu adequado 
aproveitamento. sob pena. sucessivamente. de: 

I - parce lam ento ou edificaçáo compuborios: 

11 - imposto sobre a propriedade predial e territOrial urba­
na progressIvo no tempo: 

111 - desapropriaçao COl11 pagam ento mediante utulos da 
divida publICa de em issao previamente aprovada pelo Senado 
Federal. com prazo de resgate de dte dez ano,. em parcelas 
anuais. iguais e sucessivas. assegurados o valor leal da Indeni­
zação e os JUros legaiS. 

Art. 183. Aquele que possuir como sua area urbana de ate 
duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos. il1lnter· 

ruptamente e sem oposiçáo. utilizando-a para sua moradia ou 
de sua fam ilia, adquirir-lhe-a o domlnio. desde que não seja 
proprietallo de outro ImoveI urbano ou JUraI. 

§ I ' O tItulo de domlfllo e a concessáo de uso serao 
cOllferido~ ao homem ou a mulhel. ou a ambos. Indepellden­
temente do estado CIVIL 

§ 2 ' Esse direito não sera reconheCIdo dO mesmo possui­
dor mais dt! uma vez. 

~ 3° Os imoveis publicos nao serao adquiridos por U5uca­
pia0 . 

. . . . . . .. .... .. .......................... _ . ... . _._ ... . ... ... _ .. _ ..... _ . ... _-.. : _" ... "_ .... - .... ........... . _-----.---. 
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